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PLANO DE TRABALHO 

FIELD PROJECT  REGULAÇÃO DE PLATAFORMAS DIGITAIS E PROTEÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS 

AUTORIA CLARA LEITÃO DE ALMEIDA DISCENTES Nº MÁX. 10 

SUPERVISÃO CLARA LEITÃO DE ALMEIDA DISCENTES Nº MÍN. 6 

REQUISITOS  ABERTO PARA TODO O CORPO DISCENTE 

PÚBLICO ALVO 
FORMULADORES DE POLÍTICAS SOBRE PLATAFORMAS DIGITAIS (REGULADORES OU LEGISLADORES), 
PESQUISADORES E USUÁRIOS DE REDES SOCIAIS. 

CÓDIGO 
GRDDIR003 / GRDDIR037 /  
GRDDIR039 / GRDDIR041  

PERÍODO 2022.1 NATUREZA PRÁTICA CARGA HORÁRIA 60h 

EMENTA 

A governança da Internet tem sido compreendida como o desenvolvimento de aplicação de regras por diversos 
setores, incluindo Estados, entidades privadas e sociedade civil. Mais especificamente, a regulação da moderação 
de conteúdo conta com um conjunto de iniciativas formuladas por diversos setores, em especial instrumentos 
regulatórios de soft law, que apresentam diretrizes de melhores práticas e deixam grande espaço para 
autorregulação das plataformas em enfrentar os desafios da moderação. Este projeto se lança sobre a aplicação 
de instrumentos regulatórios que tenham por objetivo proteger e garantir o exercício de direitos fundamentais 
online no ambiente das redes sociais. Assim, serão abordados os seguintes conceitos: 
(i) moderação de conteúdo, (ii) princípios regulatórios sobre proteção de direitos fundamentais online (iii) 
regulação e autorregulação das plataformas, e como lidam com questões que afetam diretamente a proteção de 
direitos fundamentais online, como (iv) liberdade de expressão; (v) privacidade; (vi) disseminação de discurso de 
ódio; (vii) assédio online; (viii) desinformação e (ix) conteúdos terroristas. 

PROBLEMA 

Plataformas digitais possuem capacidade autorregulatória sobre as redes sociais e as regras de moderação de 
conteúdo, influenciando diretamente a disseminação de discurso, afetando a liberdade de expressão e o exercício 
de outros direitos fundamentais online. Desde 2018, plataformas disponibilizam publicamente suas diretrizes e 
políticas de comunidade, em que divulgam suas regras para moderação de conteúdo, explicando que tipo de 
conteúdo é, ou não, tolerado no ar. Por outro lado, também sofrem críticas e denúncias de promoverem 
diretamente, ou permitirem a propagação de atividades que firam esses direitos, seja através de censura, ou da 
recomendação de conteúdos potencialmente danosos (e.g. discurso de ódio, assédio online, conteúdo terrorista). 
Dada a relevância da atividade de moderação sobre o exercício de direitos fundamentais online, diversos 
instrumentos regulatórios foram produzidos, com o objetivo de fornecer diretrizes e princípios de proteção de 
direitos fundamentais. Enquanto entidades privadas, plataformas digitais sofrem de uma falta de legitimidade 
democrática para tomar decisões e criar regras sobre o exercício de direitos fundamentais. Cabe indagar se, e 
como, na formulação de suas regras de autorregulação, as plataformas têm seguido as previsões dos princípios 
regulatórios sobre direitos fundamentais. 

PRODUTO 
Os alunos deverão elaborar, como produto final da atividade, uma cartilha expondo os princípios visando a 
proteção de direitos fundamentais online de diferentes instrumentos regulatórios, e como eles são previstos nas 
diretrizes de comunidade de diferentes plataformas digitais de redes sociais.  

OBJETIVO 
1) Como as plataformas têm aplicado suas políticas de comunidade de modo a proteger direitos fundamentais? e 
2) Suas políticas de comunidade estão de acordo com as diretrizes internacionais de regulação de moderação de 
conteúdo? 

METODOLOGIA 

A pesquisa será realizada em 4 fases principais:  
1- Análise de instrumentos regulatórios sobre moderação de conteúdo e os princípios previstos de 

proteção de direitos fundamentais; 
2- Análise das diretrizes de comunidade das plataformas digitais e como se propõem a combater violações 

de direitos fundamentais online; 
3- Análise das políticas de enforcement das plataformas, e como se propõem a garantir o cumprimento de 

suas diretrizes, protegendo direitos fundamentais; e 
4- Análise dos relatórios de transparência das plataformas, observando se, com o passar do tempo, o 

número total de moderações e de categorias de discurso procurou se adequar ao surgimento de novos 
instrumentos regulatórios. 

A partir da pesquisa realizada daremos prosseguimento à estruturação, elaboração e divulgação do relatório final. 
Além da publicação da cartilha, também será possível divulgar em uma conta criada especificamente para este 
projeto em rede social – à escolha dos alunos – os resultados parciais das pesquisas dos alunos.  

HABILIDADE 
 

Exigência 
MEC 

 
RESOLUÇÃO 
nº 5, 18 de 

dezembro de 
2018 

X 
INTERPRETAR/APLICAR AS NORMAS (PRINCÍPIOS E REGRAS) DO SISTEMA JURÍDICO NACIONAL, OBSERVANDO A 
EXPERIÊNCIA ESTRANGEIRA COMPARADA, QUANDO COUBER, ARTICULANDO O CONHECIMENTO TEÓRICO COM 
A RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS. 

X 
DEMONSTRAR COMPETÊNCIA NA LEITURA, COMPREENSÃO E ELABORAÇÃO DE TEXTOS, ATOS E DOCUMENTOS 
JURÍDICOS, DE CARÁTER NEGOCIAL, PROCESSUAL OU NORMATIVO, BEM COMO A DEVIDA UTILIZAÇÃO DAS 
NORMAS TÉCNICO-JURÍDICAS. 

X DEMONSTRAR CAPACIDADE PARA COMUNICAR-SE COM PRECISÃO. 

X 
DOMINAR INSTRUMENTOS DA METODOLOGIA JURÍDICA, SENDO CAPAZ DE COMPREENDER E APLICAR 
CONCEITOS, ESTRUTURAS E RACIONALIDADES FUNDAMENTAIS AO EXERCÍCIO DO DIREITO. 

X 
ADQUIRIR CAPACIDADE PARA DESENVOLVER TÉCNICAS DE RACIOCÍNIO E DE ARGUMENTAÇÃO JURÍDICOS COM 
OBJETIVO DE PROPOR SOLUÇÕES E DECIDIR QUESTÕES NO ÂMBITO DO DIREITO. 

http://www.fgv.br/direitorio
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 DESENVOLVER A CULTURA DO DIÁLOGO E O USO DE MEIOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS. 

X 
COMPREENDER A HERMENÊUTICA E OS MÉTODOS INTERPRETATIVOS, COM A NECESSÁRIA CAPACIDADE DE 
PESQUISA E DE UTILIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO, DA JURISPRUDÊNCIA, DA DOUTRINA E DE OUTRAS FONTES DO 
DIREITO. 

 
TER COMPETÊNCIAS PARA ATUAR EM DIFERENTES INSTÂNCIAS EXTRAJUDICIAIS, ADMINISTRATIVAS OU JUDICIAIS, 
COM A DEVIDA UTILIZAÇÃO DE PROCESSOS, ATOS E PROCEDIMENTOS. 

 UTILIZAR CORRETAMENTE A TERMINOLOGIA E AS CATEGORIAS JURÍDICAS. 

X ACEITAR A DIVERSIDADE E O PLURALISMO CULTURAL. 

X COMPREENDER O IMPACTO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E DAS NOVAS TECNOLOGIAS NA ÁREA JURÍDICA.  

X 
POSSUIR O DOMÍNIO DE TECNOLOGIAS E MÉTODOS PARA PERMANENTE COMPREENSÃO E APLICAÇÃO DO 
DIREITO. 

X 
DESENVOLVER A CAPACIDADE DE TRABALHAR EM GRUPOS FORMADOS POR PROFISSIONAIS DO DIREITO OU DE 
CARÁTER INTERDISCIPLINAR.  

X 
APREENDER CONCEITOS DEONTOLÓGICO-PROFISSIONAIS E DESENVOLVER PERSPECTIVAS TRANSVERSAIS SOBRE 
DIREITOS HUMANOS. 

 OUTRAS: 

PROGRAMA GERAL (cronograma dos encontros semanais presenciais (em média 15) 

ATIVIDADE TEMA 

1 
Apresentação da proposta de Field Project e dos conceitos básicos que serão necessários ao trabalho, como 
moderação de conteúdo online, governança de plataformas digitais e autorregulação regulada. 

2 
Definição do Plano de Trabalho e organização da pesquisa: divisão de tarefas, metodologia e definição das redes 
sociais a serem estudadas.  

3 
Pesquisa normativa:  instrumentos regulatórios relevantes sobre moderação de conteúdo online e definição dos que 
serão utilizados para estudo comparado e formulação da cartilha. Divisão de grupos para estudar as previsões dos 
instrumentos regulatórios. 

4 
Discussão em grupo: quais os princípios comumente previstos nos instrumentos regulatórios? Definição dos direitos 
fundamentais específicos a serem observados na análise das políticas das plataformas digitais. 

5 
Pesquisa das políticas das plataformas – Fase 1: Análise das diretrizes de comunidade. Divisão em grupos de acordo 
com cada rede social a ser estudada 

6 
Pesquisa das políticas das plataformas – Fase 1: Análise das diretrizes de comunidade. Apresentação das categorias 
de discurso reguladas pelas plataformas, e o que elas preveem que não pode ser publicado online. 

7 
Pesquisa das políticas das plataformas – Fase 1: Análise das diretrizes de comunidade. As categorias de discurso 
aumentaram ou ficaram mais detalhadas após a publicação dos instrumentos regulatórios previamente 
pesquisados? 

8 Pesquisa das políticas das plataformas – Fase 2: Análise das políticas de enforcement. 

9 Pesquisa das políticas das plataformas – Fase 3: Análise dos relatórios de transparência. 

10 Pesquisa das políticas das plataformas – Fase 3: Análise dos relatórios de transparência. 

11 Elaboração da cartilha: discussão sobre a estrutura e esclarecimento de dúvidas. 

12 Elaboração da cartilha 

13 Elaboração da cartilha 

14 Elaboração da cartilha 

15 Apresentação da cartilha finalizada e discussão das conclusões dos alunos sobre a pesquisa realizada. 

CRITÉRIOS DE 
AVALIAÇÃO 

A avaliação dos alunos terá como base a presença e participação ativa nos encontros (50%) e a entrega de 
atividades (50%). 
Conceitos: A (ótimo); B (bom); C (suficiente) e D (insuficiente). 
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